
PERUÍBE, 01 DE ABRIL DE 2024

Documento assinado digitalmente. O Departamento Municipal de Jornalismo garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado e/ou baixado diretamente no portal  www.peruibe.sp.gov.br

238

        COMUNICADOS



201 de abril de 2024DOM-E EDIÇÃO 238 - ANO I



301 de abril de 2024DOM-E EDIÇÃO 238 - ANO I

        ATOS DO EXECUTIVOPREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
                                      Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11750-000 - Fone (0xx13) 3451.1220 
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Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
 

DECRETO N.º 6.146, DE 27 DE MARÇO DE 2024.  

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
 

AUTORIZA MAJORAÇÃO DE TARIFA DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO À CONCESSIONÁRIA EXPRESSO 
FENIX VIAÇÃO LTDA E DÁ PROVIDENCIAS. 

 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- A tarifa do serviço de transporte coletivo do município de Peruíbe 

passa a vigorar com os seguintes valores: 
 
I- TARIFA VALE TRANSPORTE COMÉRCIO R$ 4,50 
II- TARIFA VALE TRANSPORTE PREFEITURA R$ 9,50 
III- TARIFA ESCOLAR PREFEITURA R$ 9,50 
IV- TARIFA SOCIAL (CARTÃO MULTIPLO) R$ 3,00 
V- TARIFA SOCIAL (EM DINHEIRO NA CATRACA) R$ 4,50 
VI- TARIFA BASICA R$ 9,50 
 
Art. 2º- A majoração tarifária passa a vigorar a partir de 1º de abril de 2024. 
  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto nº 5.816, de 24 de março de 2023. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

27 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico Nº 01/2024 - Processo nº 4822/2024.

Critério de Julgamento: MAIOR VALOR GLOBAL DO LOTE 
Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL PARA 
GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 
DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, ABRANGENDO OS ADMITIDOS 
DURANTE A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos, cujo 
edital completo se encontrará disponível a partir do dia 01/04/2024, 
nos seguintes endereços eletrônicos:
 

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link:  https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link:  
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 01/04/2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
23/04/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 23/04/2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 23/04/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 28 DE MARÇO DE 
2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL
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